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CONTRATO N.· 0212020

Contrato que entre si celebram o município de PILAR DO SUL, per meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO
SUL e a empresa A&F ARQUITETURA E PROJETOS LTOA ME, para a Prestação de Serviços de ELABORAÇÃO E
APROVAÇÃO DE PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO AOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNiCíPIO DE
PILAR DO SUL.

Tomada de Preços n.· 11/2019
Processo Administrativo n.· 4566/2019

Entre o Municipio de Pilar do Sul, per meio da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, CNPJ nO 46.634.473/0001-
41, com sede nesta cidade, denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato representada pelo seu Prefeito
Municipal, Sr. MARCO AURÊLlO SOARES, brasileiro, casado, empresário, pertador da Cédula de Identidade RG. nO
23.096.782-6, inscrito no CPF sob nO 110.492.378-54, residente e domiciliado á Rua Major Euzébio de Moraes Cunha,
n· 868 - Bairro Colinas - Pilar do Sul, Estado de São Paulo, e a empresa A&F ARQUITETURA E PROJETOS LTOA ME,
inscrita no CNPJ sob nO 26.431.204/0001-70, com sede na Rua Antônio de Oliveira Reis, n· 109, Conjunto habitacional
Vila dos Comércios, cidade de Marília, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Sr. CARLOS EDUARDO
ALFIERI pertador do RG n.· 10.138.598-1 e CPF n.· 076.767.029-92 doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, é lavrado o presente Contrato, nos termos do Tomada de Preços n.· 11/2019, e Normas Gerais da Lei
n.· 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais n.· 8.883/94 e 9.648/98, Lei Complementar n· 123 de 14 de dezembro de
2006, conforme normas e condições a seguir descritas:

Cláusula 01 - Do Objeto

1.1 - Prestação de Serviços de ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETO DE SEGURANÇA CONTRA
INCÊNDIO AOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNIClplO DE PILAR DO SUL, de acordo com o edital da Tomada de
Preços n· 11/2019 e seus anexos.

Cláusula 02 -Do prazo, Condições de Execução e Recebimento dos Serviços

2.1 - O prazo para execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias corridos, que se iniciará quando do
recebimento da Ordem de Inicio de Serviços, expedida pela Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanismo, pcdendo
ser prorrogado, mediante justificativa fundamentada á Prefeitura de Pilar do Sul.

2.2 - Recebida a Ordem de Serviços, a Contratada deverá iniciar a execução do objeto no prazo de 5 (cinco)
dias úteis.

2.3 - Os serviços contratados deverão ser executados rigorosamente de acordo com este edital e com os
documentos nele referidos, especialmente as Normas Técnicas vigentes

2.4 - A Contratada deverá empregar mão-de-obra idônea de modo a reunir permanentemente em serviço uma
equipe técnica homogênea e suficiente, visando á perfeita execução dos serviços.

2.5 - A Contratada deverá indicar o seu Respensável técnico e a respectiva ART de execução da obra ou serviço,
com taxa recolhida, devendo este ser aprovado pelo Departamento Técnico da SOIURB.

2.6 - Todos os materiais serão de primeira qualidade e fornecidos pela empresa respensàvel pela execução dos
serviços, doravante denominada Licitante Vencedora.

2.7 - Toda mão de obra, será fornecida pela Licitante Vencedora.

2.8 - Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO da Prefeitura, todos os trabalhos que não satisfaçam ás condições
contratuais.

. 2.9 - Ficará a Contratada obrigada a refazer os trabalhos impugnados logo após o recebimento da Ordem de. /
ServiÇO correspendente, ficando per sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas rovidêncías. X
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2,10 - Qualquer alteração que se fizer necessária em projeto ou especificação, deverá ser previamente
autorizada pela Fiscalização do serviço.

2.11- A execução do(s) contrato(s) será(ão) acompanhada(s), conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da
Lei Federal n,· 8.666/93.

2.12 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da Lei Federal n.·
8.666/93).

2.13 - O objeto ora licitado, deverá ser executado em estrita concordãncia com o Anexo 1- Termo de Referência,
do presente edital.

2.14 - O recebimento dos serviços pela Prefeitura será:

2.14.1 - Provisório: Quando o serviços solicitado estiver inteiramente concluido, de perfeito acordo com o Termo
de Referência e Legislação vigente, será lavrado Termo de Recebimento Provisório assinado pela Municipalidade, através
de preposto juntamente com funcionário designado para acompanhamento dos serviços e pela Contratada, o que deverá
ocorrer no prazo de dez (10) dias corridos, contados da data da comunicação escrita da conclusão do serviço pela
Contratada;

2.14.2 - Definitivo: O Termo de Recebimento Definitivo do serviço será assinado pela Municipalidade, através
de preposto responsável por seu acompanhamento / fiscalização pertencente ao próprio Municipio e pela Contratada, o
qual será lavrado em até 10 (dez) dias corridos após o decurso do prazo para observação, nos termos do art. 73, I, "b",
da Lei 8.666/93 e alterações, se tiverem sido atendidas todas as reclamações da Prefeitura referentes a defeitos ou
imperfeições que venham a ser verificadas em qualquer parte dos serviços executados, e se a Contratada tiver atendido
a todas as exigências legais, fiscais e trabalhistas referentes ao serviço,

2.15 - A Contratada é obrigada, mediante solicitação da Secretaria de Obras, Infraestrutura e Urbanismo desta
Prefeitura, a refazer o serviço ás suas expensas em até 15 (quinze) dias, quando se tratar de falha construtiva ou quando
este não obedecer ás condições de qualidade ou estiver em desacordo com o exigido neste edital, bem como fomecer o
material utilizado para a reexecução.

Cláusula 03 - Recursos Financeiros

3.1 - Os recursos financeiros para o atendimento ao objeto deste contrato obedecerão a seguinte dotação
orçamentária:

Ficha: 66
Tipo: Orçamentaria
Unidade Orçamentária: 02.03.00 Fundo Municipal de Ensino
Função/SubFunção: 12.361 - Ensino fundamental
Projeto/Atividade: 2005 - Manutenção do Ensino Fundamental
Programa: 0003 - Manutenção do Ensino Fundamental
Classificação Econõmica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Destinação Recurso: 05.220.011 QESE SALÁRIO EDUCAÇÃO

Cláusula 04 - Condições de Medições! Pagamento

4.1 • O pagamento será efetuado da seguinte forma:
50% na elaboração do projeto e entrada do processo junto ao corpo de bombeiro (apresentação do

protocolo);
50% na aprovação do projeto junto ao corpo e bombeiros e entrega a documentação técnica á prefeitura.

4.2 - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.
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4.2.1 - O 'atesto' da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados.

4.3 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando
o mesmo a ser contado, a partir da apresentação dos documentos corrigidos, sem qualquer acréscimo.

4.4 - A liberação do pagamento estará condicionada á apresentação pela Contratada dos seguintes documentos,
de sua única e inteira responsabilidade:

a) A apresentação da relação de empregados que estiverem envolvidos na prestação de serviços contratados; e
b) A apresentação das Guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações á Previdência
Social- GFIP, relativo ao mês imediatamente anterior,
c) Comprovante de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, devidamente recolhida, do CREA-SP.

4.5 - Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou
circunstáncia que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

4.6 - Deverá constar no documento fiscal: Tomada de Preços n° 11/2019, bem como Banco, n.Oda Conta
Corrente e Agência bancária, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informação fundamental.

4.7 - A Prefeitura reserva-se o direito de descontar do pagamento devido á licitante vencedora, os valores
correspondentes às mu~as que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, bem como
os tributos e contribuições devidos e permitidos em lei.

4.8 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da
Instrução Normativa n.· 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao
artigo 31 da Lei n.· 8.212, de 1991.

4.8.1 - Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei
Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

4.8.2 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituido pelo artigo 12 da Lei Complementar
n.· 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação
ás suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução
Normativa RFB n.· 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

4.9 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

4.10 - Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

4.11 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

4.12 - Nenhum pagamento será feito á CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de Obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Cláusula 05 - Das Multas e Sanções

5.1 - Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula deste contrato, ou pela inexecução total ou parcial
do mesmo, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, garantida a defesa prévia.

5.1.1-Arl~_., i;. . C X
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5,1,2 - Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia, pelo atraso na conclusão dos serviços.
5.1.3 - Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso em refazer os serviços.
5.1.4 - Multa de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia pelo descumprimento a qualquer clausula deste

edital.
5.1.5 -Incidir por 10 (dez) dias ou mais nos itens 5.1.2 a 5.1.4, ou em caso de falta grave ou reincidência dos

motivos que levaram a Prefeitura a aplicar as sanções previstas neste edital, o Contrato poderá ser rescindido, caso em
que será cobrada a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

5,2 - O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nO8.666/93, com as
consequências indicadas no art. 80, sem prejuizo das sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório.

5.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

5.4 - A aplicação das penalidades supra mencionadas não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas
e danos que seu ato ensejar.

5.5 - O prazo para defesa prévia quanto á aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data
da intimação do interessado.

5.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua
cominação, mediante guia de recolhimento oficial.

5.7 - As penalidades serão anotadas na respectiva ficha cadastral. Tratando-se de penalidade que implique no
impedimento de licitar e contratar com Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, ou de declaração de inidoneidade, será feita
comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Cláusula 06 - Do Contrato

6,1 - O valor deste contrato é de R$ 33.876,15 (trinta e três mil oitocentos e setenta e seis reais e quinze
centavos)

6.2 - O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado a
critério das partes, nos limites legais permitidos, no artigo 57 da Lei.

6.3 - A Administração poderá suprimir ou acrescer os objetos do(s) contrato(s) em até 25% (vinte e cinco cento)
do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n.O8.666/93.

Cláusula 07 - Da Rescisão

7.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nO8.666/93, com as
consequências indicadas no art. 80, sem prejuizo das sanções previstas naquela Lei e no Edital.

7.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
direito á prévia e ampla defesa.

Cláusula 08 - Da Vinculação ao Edital

8.1 - Faz parte deste Contrato a proposta da Contratada, constante na Tomada de Preços nO 1112019, e no
Processo: 4566/2019.

Cláusula 09 - Da Legislação Aplicável

9.1 - O presente Contrato é regido pelas normas da Lei de Licitação, e nos casos omissos, subsidiariamente
pelo Código Civil e Código de Defesa do Consumidor. X
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Cláusula 10 - Da Fiscalização

10,1 - A Prefeitura designará o Secretario de Obras, Infraestrutura e urbanismo para representá-Ia na qualidade
de fiscalizador do Contrato, O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxiliá-lo no exercicio da fiscalização,

Cláusula 11 - Da Gestão Contratual

11.1 - O gestor do presente Termo de Contrato será o Sr, PEDRO BALDUíNO DE OLIVEIRA, nos termos do
artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto
no Edital, na proposta da Contratada e neste instrumento.

11.2 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato o agente
fiscalizador dará ciência á Contratada do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas para
sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda
que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada.

11.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, ai incluidas imperfeições
de natureza técnica ou aqueles provenientes de vicio redibitório, como tal definido pela lei civil.

11.4 - O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto do fomecimento ora
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da Contratada.

Cláusula 12 - Do Foro

12.1 - Elegem o Foro da Comarca de Pilar do Sul, para solução de quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato.

E, por estarem assim justas e Contratadas, assinam o presente instrumento de Contrato na presença de 02
(duas) testemunhas que a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

janeiro de 2.020.

CAETANO SCADUTO ~ILHO
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